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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS  

Nº 014/2021 

EXTRATO CONTRATO 187/2021 

                                                   ID: 2021.071E0700001.01.0032 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: COMERCIAL VARGAS LTDA-ME 

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 

COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO ESTÁDIO MARCOS 

FERRAÇO, NO DISTRITO DE JACIGUÁ, MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, CONSIDERANDO O CONTRATO DE REPASSE Nº 

898837/MC/CAIXA 

VALOR: R$ 228.029,84, conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 03/10/2022 

PRAZO DE EXECUÇÃO: terá início com a emissão da Ordem de 

Serviços e prazo até 05 (cinco) meses.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa: 44905100000, 

Fonte de Recurso: 15100173000, Ficha: 0000312 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

           

             Vargem Alta/ES, 03 de dezembro de 2021. 

 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

 

IPREVA 

PORTARIA Nº 036/2021 - IPREVA, Vargem Alta-ES, 03 de dezembro 

de 2021 

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE A 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA JOSÉ PIASSAROLO 

CORREA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA – 

IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

IDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA JOSÉ 

PIASSAROLO CORREA - CARGO: SERVENTE – Grupo I, Subgrupo A, 

referência 11 –, nomeada pelo Decreto nº 1014, de 16 de Junho de 2006, 

com amparo legal estabelecido pelo art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da 

CF/88, a contar de 01/11/2021. 

Art. 2º - A fixação de proventos é proporcional ao tempo de contribuição 

e o reajustamento do benefício se dará, de acordo com o § 8º, do art. 40 

da CF/88 c/c art. 20-C, da Lei Complementar Municipal n.º 08/2002, na 

mesma data em que se der o reajuste para os benefícios do regime geral 

de previdência social. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 01/11/2021. 

Art. 4º - Revogam-se disposições em contrário. 

 

    

FRANCISCO DE ASSIS CALEGARIO 

DIRETOR EXECUTIVO 

_________________________________________________________ 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

SAÚDE 

 

OZEAS PASTI 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 
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